Processo decisório após diagnóstico por ultrasom de anomalia fetal 
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Resumo: Durante as últimas décadas, o uso da ultrasonografia para detecção de anormalidades fetal se tornou bastante popular em muitos países industrializados. Isso resultou em uma mudança no momento do diagnóstico de anomalias em infantes do período pré-natal ao neonatal. Isto tem implicações importantes tanto para médicos como para os casais envolvidos. No caso de diagnóstico de anomalia fetal por ultrasom, existem diversas opções de condutas obstétricas, variando do atendimento básico ao cuidado para interrupção da gravidez de forma não agressiva. Esse artigo explora o contexto tanto do processo clínico como parental de tomada de decisão após o diagnóstico de anormalidade fetal por ultrasom, com ênfase na situação holandesa. Enquanto que os resultados normais no exame de ultrasom possam ter forte efeito psicológico benéfico para a grávida e seu parceiro, geralmente o casal não está preparado para uma má notícia sobre a saúde do bebê em gestação no caso da descoberta de anomalias. Quando os pais consideram decisões de fim de vida, eles passam por experiências de sentimentos ambivalentes e emotivos. Por um lado, estão comprometidos com sua gravidez; por outro lado, desejam proteger seu filho, sua família e si próprios da carga de uma deficidência severa. Essas complexas reações parentais tem implicações nas estratégias de aconselhamento.
